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MEFEITURA T{' ICIPAL DE IX'AS ESTRAIIAS

C(}IISSTU' PEBÍíA EI{TE DE LICÍTAçÃO

EDITAL - Licitação
LrcrrAçÃo Ne wrl2oz2
HDALIDADE: TOÍttÀDA DÊ PREçOS

TIPO: ETTOR PREçO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA i{JNICIPAL DE DIJAS ESTMDA§
RUA DO Co4ERCIO, 23 - CEÍ{TRO - DUAS ESTRADAS - PB.
CÉPi 5A.265-AW - Tel.: (83) 99!5A-0654 I.IHATSAPP.

O Órgão Realizador do certane acina quallficado, inscrito no CNPI 08.787. O!2lAWf-fO, doravante dênominado
simplesmente ORc, torna púb1ico para conhecinento de quantos possan interessar que fará realizar através
da Coltrissão PemEnente de Lj.citação, doravante denoflinada sinplesmente Coorissão, as ggz@ horas do dia
07 de f,unho de 2922 no endereço seguLnte: Rua do Co[éncio, 23, Centno, Duas Estradas - PB, licitação na
nodalidade Tomada de Preços ns @W3/2O22, tipo Eenor preço, e sob o reginê de enpreitada por preÇo
globalj tudo de acordo com este instrumento ê em observância a Lei Federal ne 8.666, de ZL de lunho de
1993; Lei Complementar ne L23, de 14 de Dêzembro de 2gâ6i e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das referidas norÍas; confomrc os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a nelhor proposta para: Contratação de uma empresa especializada no rano de construção
civi1, para empreitada por menor preço globa1: construção de cobertura de quadna poliesportiva, localizada
na Rua Presidente túlédici, centro do üunicípio dê Duas Estradas - PB, referente ao convênio n" 54!l2OZl
do Governo do Estado da Paraíba.

1.O. DO OBIETO
1.1. constitui objeto da presente licitação: Contratação de ura empresa especializada no ramo de
construção civil, para enpreitada por nenor preço global: construção de cobertura de quadra poliesportiva,
localizada na Rua Presldente Hédici, Centro do ltunicípio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio n"
54312O2L do Governo do Estado da Paraíba.
1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontraE-se devidarente detalhadas no correspondentê
TerÍo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos ten os deste ínstrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanhan, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especÍfica - contratação de uma enpresa
especializada no ramo de construção civil, para empreitâda por nenor preço global: construção de cobertura
de quadra poliesportiva, localizada na Rua Presidente lÉdici, centro do l'{unicípio de Duas Estrãdas - PB,
referente ao convênio n" 54)12621 do Governo do Estado da ParaÍba -, considerada oportuna e
inprescindível, bêr! como relevante mêdida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvinento de âções continuadas para a prol oção de ativÍdades pertinentes, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprúvadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratanento diferenciado e sinplificado
para as icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos ternos das disposições contidas no Ar'a.. 47, da
Lei CompleDentar ne t23l2OA6, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, cooo
també , não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesno artigo, visto estaren
presentes, isolada ou siEultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido
diploma legal, Fi.ca, no entanto, assegurado a ltE e EPP o tratamento diferênciado e simplificado previsto
nos de ais Artigos do Capítulo v, Seção I, da Lei ne. L23lO6.

2.o. m L(!cJ[ E DÂTA E DA r]tpuc AçÂo m EDrraL
2.1. Os envelopes contendo a docunentação relativa à habilitação e a pr.oposta de preços para execução do
objeto destâ ticitação, deverão ser entregues à comissão até às o9:oo horas do dia W de lunho de 2022'
no endereço seguinte: Rua do CorÉrcio, 23, Cêrtro, Duas Estradas - PB. Í{este nesllo local, data e horário
será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2. Í'n+oílí,laçóes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos hoaários normais de
expediente: das ogi@ as 13:oo horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte legíti!Ía para inpugnar o ato convocatório deste certamê por irregularidade

a conissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
2.4. cabetá à comissão, auxiliada pelos setorês responsáveis pela elaboração
seus anexos, julgar e responder à impugnação en até 03 (três) dias úteis,
foi devidanente recebido o pedido.

da data



2.5. Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perantê a administração
o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a comissão, até o segundo dia úti1 que anteceder a
abertura dos envêlopes con as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese en que
tal comunicação não terá efeito de recurso-
2.6. A aespectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2-6.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte
endereço: Rua do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

3.0. DOS ELEüE TOS PARA LTCTTAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1. ANEXO I - TERIO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
].1.2. ANEXO II - Í.IODELOS DE DECLARAçOES;
3.1.3. ANEXO III . MODELO DO ÍERI4O DE RENÚNCIA;
3.1.4. ANEXO IV - }1Ii,IUTA DO CONTRATO;
3.2. A obtenção do instrumento conyocatório será feita da sêguinte forma:
3.2. 1. Pelos sites : http :,//duasestradas. pb. gov. brl; www.tce, pb. gov. br.
3.3.o Projeto Básico referentê ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à comissão nos horários
normais de expediente, até o úItimo dia útit anterior à data estabelecidã para recebimento dos envelopes
habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusivê êm meio
magnético, observados os procedinentos definidos pelo ORC.

4.0. OO SUPORTE LEGÀL

4.1. Esta licitação reger-sê-á pela Lei Federal ne 8.656, de 21 de lunho de 1993; Lei Complementar ne
L23, de 74 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as altenações posteriores das
referidas normas.; quê ficam fazendo partes integrantês deste instrumento, independente de transcrição.

5.O. DO PRÂZO E Í,OTAçÃO
5.1- O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, .onforme suas características e as necessidades
do oRC, e que admite p.orrogação nos casos previstos pela Lei A.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da enissão da Ordem de Serviço:

Início:5 (cinco) diasi
Conclusão: 6 (seis) meses.

5.2. O prazo de vigência do cor.espondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, considerado da
data de sua assinatura.
5.3. As despesas decorrêntes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos:
Convênio no 543/2927 Governo do Estado da Paraíba
Classificação onçamentária:
22a01. 12. 361-. 50g6.2769.OOOOOOOOZa7 .44405aOO.rL200 RO 2639
o4.oo - L2.367.2002.tO46 - 57L. - /É9051,.Ot

6.0. DAS COTOIçõES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Núcleo de Cadastro de
Fornecedores da Secretánia de Aúrinistração, sediado nesta cidade; ou que atenderem a todas as condições
para cadastramento até o tenceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das propostas, cuja
regularidade será obse.vada, e qualquer das hipóteses, exclusivamente nediante apresentação do Registro
de Fornecedores, ou equivalente na forma da Iei, emitido pelo referido órgão, e plena validade:
6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou àtualização deste, a qualquer tenpo, o interessado
fornecerá os ele entos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Leí
A.666/93. E este poderá se. nequerido via e-mail: prefeitu radeduasestnadas . pb€gnail . com.
6.2. Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo detenninado, dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCUIIEiITÂçÀO e PROPOSTA DE PREçOS, devidam€nte ídentificados nos termos definidos neste
instrumento convocatório.
6.3. A participação neste certane é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microeopresas, Empresas
de Pequeno Portê e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os interessados que se encgntrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no paÍs, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitan ou
contratar com a Adrninistração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de
licitar e contratar com o oRc.
6.5. Os licitantes que desejarem envia. seus envelopes Documêntação e Proposta de Prêços via postal -
coo Aviso de Recêbimênto AR -, deverâo remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preânbulo deste
instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Luis Carlos Ma1ãquia5 da Silvã. Não sendo
rigo.osamente observadas as exigências deste item, os .espectivos envelopes não sênão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no cêrtame.
6.6. Quando obse.vada a ocoffência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sen a permanência
de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição
para sua habilitação, a inclusão no envelope Docurentação, da declaração expressa de renunciar ao direito
de interpor re€urso e ao prazo coffespondente relativo à Fase de Habilitação, concordando coíl o
pnosseguifiento do certane, previsto no Art. 43, III, da Lei a.666193, conforrê nodelo - Anexo IfI.
6.7. É vedada à participação em consórcio.

6.8. COI'IDIçõES ESPECÍFICAs: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo
conprovantes, obrigatoria[ente, integrarâo os ele[entos do envelope mCUHEiITAÇÃO:



6.8.1. comprovação de garantia, que deverá ser emitida até o último dia úti1 que anteceder a licitação,
ficando a crítério do licitante envia-la via e-mail até as 17:00 horas do último dia que anteceder a
licitação e receb€r a comprovação de prestação emitida pelo ORc também via e-mail, ou incluí-la dentro
do envelope de habilitação, obedecerdo a data lirite de emissão. A garantia será no valor equivalente a
R$ s.M,oo- caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de gàrantia: a) caução en
dinheiro ou em títulos da dÍvida púbtica, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
.egistro em sistema centralizado dê tiquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econôlicos, conforúe definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantiaj
c) fiança bancária. A rêferida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do oRc ou outro infomtado
pelã Comissão, o qual emitirá o respectivo docunento de quitação, válÍdo até o seu .esgate que sorente
poderá ocomer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação.
6.8.2. Comprovação de que o licitante tem pleno conhecÍrento das condiçôes relativas a natureza da ob.a
ou se.viços a serem executados, feita através de declaração fornal assinada pelo seu responsável técnico,
contendo a identificação da enpnesa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos:
"DECLARÁ,OS sob as penalidades da Iei, de que temos pfeno conhecimento dãs condições ê pêculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços ne OOOO3. 2022, assumindo
total responsabilidade por esse-Fato e infornando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura üunicipal de Duas Estradas - PB".
6.8.2.1. No caso do licitante desejar realizan uma visita ao local da obra ou serviços com o acompanhanento
de um responsável do ORc, deverá corÍunicap previamente a comissão com a devida antecedênciã, observado
o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao
setor competente do órgão.
6.8.3, Conprovação de capacidade técnico-profissionàI, feita através de atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado eo noíDe do Rêsponsável Técnico designado pelo licitante,
devida ênte registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com
características semelhantes à parcela tÍais relevante do objeto da presente licitação, abaixo discriminada.
O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Íécnico - CÂT
e,ritida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da comprovação de que o referido
Responsável Técnico designâdo pertence ao quadro da emprêsa ou dele fará parte caso seja vencedona do
presente certame, Tal comprovação poderá ser feita através da apresentaçâo dê qualquer uú dos seguintes
docu entos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Írabalho e Previdência social - cTPs assinada
ou da ficha de Registro do Emprêgado; b) instrumento de €ontrato de prestação de serviços rêgido pela
legislação civil co um, devidamente registrado no reBistro público, nos termos do Art. 221, da Lei
Fedenal ne 10.406, de 10 de janeiro de 2gO2; c) contrato sociaf, alteração contratual ou equivalente na
fortÍa da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os atestados referentês
à execuçâo de obras ou serviços similares de complexÍdade tecnológica e operacional êquivalente ou
5UPETiOT ã: EXECUçÃO DE ESTRUTURÂS }'IETÁLICAS DE COBERTURA ETI ARCO E COBERTURA CO}l TELHA DE AçO/ALUMÍNIO.

7.O. DÁ REPRESEI{ÍAçfu E DO CREDE CTÂnEirÍO
7.1. O licitante deverá se apnesentar, para credenciamento junto a comissão, quando for o caso, através
de um represêntante, com os docuoentos que o credenciam a participar deste paocedimento licitatório.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame na forma prevista neste instnumento, podendo ser substituído poste.iormente por outro devidãmente
credenciadg.
7-2- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos;
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decornência de ta1 investidura;
7.2.2. Íratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particulan da qual constem os
necessários poderes para firnar declaraçóes, dêsistir ou apresentar as razões de recurso ê praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame; acoflpanhada do correspondente instrumento de constituição da
empresa, quãndo for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outopga, Na hipótese de procurãção
seja particular devêrá ser reconhêcida a finlla en cartório do respectivo signatário.
7-2.)- O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.
7.3. Estês docunentos devenão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original-,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório conpetentê ou membro da Co,nissão.
7.4. A náo apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos docu entos de credencianento
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certane. Esta ocorrência nâo
inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a nanifestar-se nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a Cooissão receberá regulanmente do referido concorrente seus
envelopes, declarações e outros elenentos necessários à parti€ipação no certame, desde que apresentados
nâ fôanâ definidã nestê instrumento-

8.O. DÂ }IABILITAçÃO
8.1. os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

em 01 (u0a) via,

PREFETTURA III'NICIPAL DE DUAS E5TRADAS

DOCI''IENTAçÃO . TO,IÁDA DE PREçOS Ng O@OY2A22
l,lottE PROPONEI'ÍTE
EÍ\tr}EREçO E CiIP] DO PROPONENTE

-&



O EI{VELOPE tx)CU}{EilTAçÃO deverá conter os sêgulntes elementos:

A.2. PEssOA ]URÍDICA:
8.2.1. co provação de cadastranento nos temos do íteÍ! 6.1 deste instrunento.
8.2.2. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pêssoa lurídica - cNPl.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.
a.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, en se tratando de
sociedadês comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, âco panhada dê provâ dê
diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira eít
funcionamento no País, e ato dê registro ou autorização para funcionaDento expedido pelo ó.gão coí petente,
quando a atlvidade assim o exigir. Registro comercial, no caso de êmpresa individual. Estas exigências
não se aplican ao licitante que, quãndo da etapa de credencianento no certamê, já tenha aprêsentado de
forfia rê8u1ar nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste
subitem.
8.2.5. Balanço patrinonial e demonstrações contábeis do últi[o exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na 'Forma da 1ei, com indicação das páginas corrêspondentes do liv.o diário elt| que o llleíro
se encontra, bem como apresentação dos competentes terÍlos de abertura e encernam€nto, assinados por
profissional hãbilitado e devidamente registrados na juntâ comercial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de enpresa constituída há menos de un ano, ou aquela
que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existêncía no prazo 1ega1, poderá
apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta
comerciã1 conpetente.
8.2.6. Regularidade para com a Fazênda Federal - Certidâo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.
8.2.7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente,
na forma dâ lêi-
8.2.8. Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452t de 1e de maio de 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Ant. 7e, Inciso )OOGIf, da Constituíção
Federal - Àrt. 27, Inciso V, da Lei 8.666193.; de superveniência de fato ÍDeditivo no que diz respeito
à participação na llcitação; e de subneter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, confom|e odelo - Anexo II.
8.2.10. TerÍo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sên representante credenciado
e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação,
concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforÍe modelo - Anexo III.
8.2.11. Regj.stro ou inscrição, em coflpatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus
responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de +iscalização profissional
competente, da região da sede do li€itante.
8.2.12. Pr'ova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa lurídica ci.lPl, emissão com no náximo 60
(sessenta) dias da data prevista para ãbertura das propostas.
8.2.13. Comprovação dê regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômíca Federal, respectivamente.
8.2.14. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo dtstribuidor da sede do licitante, a
ausência de prazo de validade expressa, a sua eflissão não deverá ser superior a 90 dias a contar da data
prevista para abertura da(s) proposta(s).

8.3. Documentação específica:
8.3.1. conprovação de prestação de garantia - iten 6.8.1.
8.3.2. Conprovação de pleno conhêcimênto das condições da obra ou serviços - item 6.8.2.
8.3.3. comprovação dê capacidade técnico-profissl"onal - item 6.8.3.
8.3.4. Cooprovação de que o licitante sê enquadra nos ternos do Art. 3e da Leí L23/96, se for o caso,
sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recêbendo, portanto, tratamento diferenciado
e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Ta1 conprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documêntos, a critério do licitante: a) declaração expressa
forrnalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidanente habilitadoj b) certidão simplificada
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalentê, na forfla da legislação pertlnênte. A
ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do
enquadramento na forna da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o presente certamê, o direito ao tratanento diferenciado e sinpliflcado dispensado
a ME ou EPP, previstos aa Leí !23/O6i
8.3.4.1.A corÉssão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3s, da Lei a.666/93, destinada a

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou emprêsa de pequeno porte.

8.4. Os docunentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
por un índice correspondente, podêndo ser apresentados em original, por qualquer processo de
autenticada por cartório competente, membro da comissão ou publicação em órgão
quando for o caso. Estando perfeitamente legívêis, sem conter borróes, rasu.as,
dentro do prazo de validade, ê encerrados em envelopê devidamente lacrado e Por ser



uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o
licitante.
a.5. a falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cóplas devidãmente
autenticadas ou das vias originãis para autenticação pela ComÍssão ou da pubticação em órgão na lmprensa
oficial, a apresentação de docunentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo
licitante inabilitado. Quando o docuÍlento for obtido via Internet sua legalldade será co provada nos
endereços eletnônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a docuEentação
cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.

9.O. DA PR(»OSTA
9.1, A proposta deverá ser apresentada em O1(uma) via, dentro de envelope lac.ado, contendo as seguintes
indicaçôes no anverso:

PREFEITUM MUNICIPAL DE DUÁS ESTRÁDAS

PROFoSTÂ DE PREçOS - TOMÂDA DE PREçOS Ne AA@3/2O22
NOI,IE DO PROPONEiITE
ENDEREçO E CNPJ DO PROPOiIENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE pREçOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2. Proposta elaborada en consonáncia com o respectivo projeto e as especificações constantes dêste
instrunento e seus elementos - Anexo I -, em papel titnbrado da eopresa, quando for o caso, asslnadã por
seu representante legal, contendo no correspondente iten cotado: discrininação, quantidade e valores
unitário e total expressos em algarismos, aco|rpanhada de:
9.2.1. Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2. Cronograna fÍsico-finânceiro compatível con o prazo de execução dos serviços;
9.2.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de
Bonifícação ou BenefÍcio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem cono
o detalhamento dos encargos sociais;
9.3. Havendo alguna incoreção na Composição de Custos Unitários da melhor propostâ selecionada, será
concedÍdo o prazo de 03 (três) dias úteis, cujo tenrc iniciâl correspondená ao íEmênto em que o licitãnte
for declarado vencedor, prornogáveis por igual período, a critérlo do oRc, para apresentação de outra
co0rposição, escoiflada das causas que ensejâram â respectiva i.ncorreção verificada.
9.4. A não apresentação de nova composição devidamente corrigida, no prazo acima p.evisto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no Art. 81, da Leí A-666193,
sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, desde que atendidas as mesmas exigências coo relação a coflposição, e er iguais condições
propostas pelo prioeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.5. será cotado u único preço, narca, modelo para cada iten, con a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a corrêção observando-se os seguintes critérios:
9.5.1. Fa1ta de dígitos: serão acrescidos zeros.;
9.5.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígÍto excedente nênor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para nais e os demais itens excedentes
suprinidos.
9.6. A Planilha de quantitativos e preçosr o cronograma físico-financeiro e a Cooposição de Custos
Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresenten o mesno
Responsáve1 Técnico serão desclassificadas .
9.7. Fíca estabelecido que após divulgaÇão da proposta vencedora, o licitante dêverá enviar por e-mail
as Planilha de quantitativos e preços; a composição de custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento
da cooposição de Lucros e Despesas Índiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quando está
for pertinente no projeto) em arquivo de FORIIATO EXCEL. ESCLARECIüENTO: A referida exigência não sendo
cunprida, não terá coflo o(a) responsável técnico(a) Engenhêiro(a) Civil do ORC, conferir todas as
planilhas citadas, inclusive a coilposição do LDI e seus respectivos percentuais unitários, que é uma

exigência contida no edital e ponto de fiscalização e conferência dos órgãos Fiscalizâdorês [co coÍdão
de fiscalizar o oRC] por isso, a ausência do cD contendo os arqui.vos citados, culminará na desclassificação
da prúposta [do licitante] e seus anexos, pela inviabilidade de se conferir unitariamente os percentuais
aplicados em cada item presente nas planithas. A1ém de ser uma exigência dos órgãos
Fiscalizadores/Garantidores Federais perante a Administração.
9.8.A proposta (seguindo as orientações contidas nos anexos do edital) deverá ser assinada pelo
Responsável Legal (portador dos direitos: Proprietário ou Admínistrador(es) ou procurador, quando for o
caso, devidamente(es) conprovado(s). lá nos anexos que completam a proposta: Planilha de quantitativos
e preços; cronograma físico-financeiro com o prazo de execução dos serviços e a composição de custos
Unitário contendo, inclusive, o detalhamênto da composição de Lucnos e Dêspesas Indiretas - LDI e
respectivos percentuais praticados deverão serem assinados [sobre carimbo próprio ou loca1
com seus dadosl pelo responsável técnico da empresa [Profissional qualificado e
fiscalizar/monitorar/acompanhar a execução da ênprêitada contratada].
9.9.4 proposta deverá ser redigida em lÍngua portuguesa e em moeda nacional, elaborada cofl cla
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. suas folhas rubricadas e a última datada e
pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos dê ent
execução, das condições de pagamento, da sua validade que nào poderá ser infAlor a 60 dias, e
informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. ' tl,f 
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9.19. Existindo discrepância entre o preço unitárío e o valor total, resultado da multiPlicação do Preço
unitário pela quantidade, o prêço unÍtário prevalecerá.
9.11. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
9.12. No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorênte exclusivanentê de
incorreÇões na unidade de nedida utilizada, observada a devida proporcionalidade, ben cooo na

rNltLplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.13. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiçôes de pagamento ou de
suâ validâde, ficará subentendido que o licitânte aceitou integralmente as disposições do ato convocatório
e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo
suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.14. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que
esteja devidamente preenchido.
9.15. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrunênto.
9.16. INFORIi|AçÂO cOt'íPLEtitEttTAR: entender-se-á como PRoPoSTA DE PREçOS todos os elementos que influencian
ou auxilian na sua con+êcção, portanto, a proposta é cofiposta por todos os itens relacionados a este
tópico [PROPOSTA DE PREçOS] e deverá atender todas as disposições elencadas e exigidas nos itens acina
IPRINCÍPIO DA VINCULAçÃO AO I STRUHENTO COWOCATÓRIO].

1O.O. Ix) CRITÉRIO PÂRA ]ULGÁ',IE TO

10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente
iÍstrumento, apresentar proposta cofl menor valor global no correspondente item cotado, relacionado no
Anêxo I - Temlo de Referência -, na colunã código.
1O.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o dispostg nos Arts.
44 e 45 da Lei conplementar L23|OG e no Art. 3q, §2s, da Lei a.666/93, a classificação se fará através
de sorteio.
1o.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrãtaçâo para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações en que as
pÍ.opostas apresentadas pelas microenpresas e e presas de pequeno porte sejam iguais ou até 1oU (dez pon

cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5. ocorrendo a situação de empate confonne acima definidâ, proceder-se-á da seguinte forÍa:
10.5.1.4 micrgempresa ou empresa de pequeno porte mais ben classiflcada poderá apresentar proposta de
preço inferior àqueIa considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na ordem de classificação, para exercício do meslllo direito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabeleci.do como situação de empate, será realizado sorteio êntre elas
para que se identifique aquela que prineiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de
empate e assegurado o tratanento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
será adjudicado eo favor da proposta o.iSinalmente vencedora do certame.
1O.7. A situação de empate, na forma acima definida, sonente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por micro€mpresa ou empresa de pequeno porte,

11.O. DA ORDEiI t'OS TR'IBALHOS
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observadã nenhuma tolerância
quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebÍmento dos envelopes, nenhum gutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidentê, será efetuado o devido credencianento dos
interessados. Somente participará ativamênte da reunião un rêpresentante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser àssistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação dê todas as condições
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
r!.4. En nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5. A Comissão receberá de cada representante os ênvelopes Documentação e Proposta de Preços, e

rubricará juntamente con os participantes os fechos do segundo.
11.6. Posteriornente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos
licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser
comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7, Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas
pelos licitantês, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Êntretanto, se
assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na
publicação na ímprensa oficiâI ou ainda e itindo aviso por escrito, observada, nestes
antecedência necessária - não inferÍor a 48 (quarenta e oito) hoFas.

Ata, ou

11.8. ocorrendo à desistência exprêssa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
conforme previsto no Art. 43, IfI, da Lêi A.666/91' na nesíla sessão poderá haver a abertura dos
Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo r
legislação pertinente.

casos, a



11.9. o envelope proposta de Preços, dêvidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
lnabilitado, desde que não tenha havido recurso ou aÉs sua denegação.
11.10. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a CoDisSão procederá
então à abertura dos envelopes Ptoposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o
seu conteúdo e facultará o exame da docunentação neles contidas a todos os participantes, os quais
poderão efetuar impugnações, devidamente coÍrsignadas na Ata de reunlão, quando for o caso.
11.11. A comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualnente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendÍdas as exigênci.as e considerados os critérios
defÍnidos neste instrumento, apr€sentar proposta mais vantajosa para o oRc.
L7.L2. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que,
ao final, será assinada pela comissão ê licltantes presentes.
11.13. Em decorrência da Lei Complementar L23/96, a comprovação de regutaridade fiscal e trabalhista das
microempresas e enpresas dê pequêno porte somente seFá exigida para efelto dê assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1. As nicroempresas e empresas de pequeno portê, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão âprêsêntar toda a docunentação exigida para comprovação de regularidade fiscal ê trabalhista,
dentre os documêntos enumerados neste instrumento para efêito de Habilitação e lntegrantes do envelope
Docunentação, neílo que esta apresente alguna restrição;
11.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da rêgularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mqrento em que o licitante for
declarado vencedor, pror.ogáveis por igual período, a critério do oRc, para a regularização da
documentação, pagâmento ou parcelamento do débito, e êídssão da êventuais certidões negativas ou positivas
coíÍ êfelto de certidão negativa;
11.13.3. A não-regularização da documentaÇão, no prazo acüm previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no A.t. 81, da Lei 9.666/93, sendo facultado ao ORC

convocar os licltantes renanescentes, na orde[ de classificação, para assinatura do contrato, ou revogaa
a licitação.
11.14. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamênto e os elementos constantes dos
envelopes Documentação e Propostâ de Preços que forem abêrtos, serão retidos pela Comíssão e anexados
aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) di.as consecutivos
da data de honologação do presente certame, será sumariamente destruÍdo.

A2.O. W CRITÉRIO DE ACEITABILII'AI'E DE PREçOS

12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - TerÍo de Referência -
Especificações, na coluna código:
12.1.1. superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
!2-1.2. Cw indícios que conduzan a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critéri.o definido
no Art, /18, II, §1e, da Lê1 8.566/93, em tal situação, não sendo possível a imediãta confinÍação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme paràrctros do mesmo Art. 48, II,
sob pena de desconsideração do item.
12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item corrêspondente.
12.f, O valor estimado que o ORC se propôe a pagar pê1o objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem
executados, referente ao corespondente item, está devidamente informado neste inst.umento convocatório
- Anêxo I-

13.O. DOS RECURSoS

13.1. Dos atos decorrêntes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 1O9 da
Lei Federal ne 8.666/93.
13.2. o recurso será dirigido à autoridade superior do oRc, por intermédio da comissão, devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das O8:OO as 13:OO horas, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

14.O. DA TI(I,I)LOGAçÂO E ÀX'JUDICÀçÃO
14.1. Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a conissão emitirá rel.atório .onclusivo dos
trabalhos desenvolvidos no ceÍ-tame, remetendo-o a autorldade superior do ORC, juntanente com os elementos
constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for
o c450.
14.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo ên vista sempre a defesa dos intêresses do ORC,

discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela conissão, revogar
ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devída fundamentação exigida pela legislação
vÍgente, resguardados os dlreitos dos licÍtantes.

15.0. m C()iITRATO
15.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitânte vencedor será noti
dentro do p"azo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recêbimento da notificaçâo,
respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade cofi as fiodalidades permi
Federal ne 8.666/93, podendo o meslt|o sofrer alterações nos termos definidos pqla referida
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15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
de sua pnoposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtldo como vencedor da
licitaçâo.
15.3. É permitido ão ORc, no caso do licitante vêncedor aão conpaaecer para assinatura do contrato no
prazo e condiçóes estabelecidos, convocar os licltantes reBanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-Io en igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou
revogar ã presente licitação.
15.4. o contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com
a devida justificativa, unilateraloente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforne o disposto nos Arts. 77, 7a e 79,
todos da Leí 8.666/93; e executado sob o regime de enpreitada por preço global.
15.5. o Contratado fica obrigãdo a aceitar, nas mesmas condições contrâtuãis, os âcréscirÍos ou supressôes
que 5e fizeren nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1q da Lei 8.666193. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantês de acordo
celebrado entre os contaatantes.
15,6. A diferença percentual entr€ o valor global do contrato ê o preço global de referênciâ não poderá
ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que nodifiquen a planilha orçamentária.
15.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no orçamento
base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamênto
base e o valor global do contrato obtido no certane, com vistas a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do contrato e a mànutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

16.0. DÁS SÁ çõES ATXTiTTSTRATTVAS

16.1. A recusa injusta em deÍxar de cumprir as obrigações assunidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a préviâ defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
A.666/93: a - advertência; b - nulta de mora de O,5% (zero víngula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de agX (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar en licitação e impedimento de contratâr com a Adninistração, por prazo
de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os Írotivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própnia autoridade que aplicou a p€nalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.566/93.
16.2. 5e o valor da multa ou indenização devida não fon recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contnatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de jüros moratórios de lX (uD por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de âdvertência e multa de nora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, infornando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

t?.o. DA cotPRoraçÃo DE ExEcuçÃo E REGEBTIEI{To Do oafETo
17.1. Executada a presênte contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforne o caso, à disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei a.666/93.

18.O. m PAGAITEI{TO

18.1. o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observáncia às normas e procedlmentos
adotados pelo ORC, da seguinte naneira; Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de
nedição advindo de fiscalização de profissional competentê em conformidade ao cronograma de execução.
18.2. O desembolso máxiÍro do perÍodo, não será superior ao valor do respectivo adinplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e seírpre em conformidade €om a disponibilidade de recursos
financeiros.
18.3. Nenhum valor será pago ao Contratãdo enquanto pendente de llquidação qualquer obrigação finaoceina
que the for imposta, em virtudê de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada con o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de quâLquer naturêza.
18.4. Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adnitida a compensação flnanceira, devida desde
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmu1a:EÀí=NxVP"I,onde:Ett=encargosnoratórios;N=núnerodediasentneadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopaganento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=Índicedeconpensação
financeira, assin apurado: I = (TX + LOO) + )65, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer foúra nào
possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituição, o quê vien a ser deterninado pela legi§laçã
então €|r vigor.

19.O. Íx) REA]USTÁIíEI{ÍO
19.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-

W,



19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sqfrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional
da Construção Civil - INcc acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigaçõês iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será (ontado a partir dos
efeitos financeiros do últitlo reajuste.
19.4. ilo caso dê atraso ou não divulgâção do índice de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela últina variação conhecida, Iiquidanda a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cá1cu1o referente
ao reajustamento de preços do valor remanescênte, sempre que este ocorrer.
19.5, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6. Caso o ÍndÍce estabelecÍdo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela leBislação então em

vigor.
19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi.cial,
para reajustanento do prêço do valor re[anescente, por mêio dê termo aditivo.
19.8. o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.O. Í}AS DISPOSIçõES GERAXS

20.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao
certame, qualquer tipo de indenização.
20.2. tlenhu[a pessoa fÍsica, ainda que credênciada por procuração legal, poderá representar mais de uma

Licitante.
20.3. Â presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razôes de interesse público decorrente
dê fato superveniente devidamente conprovado, ou anulâda no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, nediante parecer escríto e devidamente fundamentado.
2O.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitãção sejam declaradas
fêriado e não havendo ratificação da convocação, +ican transferidos autonaticamente para o prfuneiro dia
útil subsequente, no mesno local e hora anteriormente previstos.
2O.5. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer
tempo a execução da contratação, cientificando devidamentê o contratado.
20.6. Oecairá do direito de impugnar perante o ORC nos têrmos do presente instrumento, aquele que, tendo-
o aceitado seú objeção, venha a apresentar, depois do julgãmento, falhas ou irregularidades que o vicíaram
hipótese en que tal cofiunicado não terá efeito de recurso.
29.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já devêrão estar incluÍdos os custos con aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venhan a incidir sobre os
respectlvos preços.
20.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos ooissos neste instrumento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada ã mesma ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a pronoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo.
2O.9. para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente
é o da comarca de Pirpirituba.
20.10. At TEiIÍICIDADE E RECONHECIT4ENTO DE FIRr.lA DE FOTOCÓPIAS; Em conformidade a LEI Ns 11.726, DE I OÉ

OUTUBRO DE 2018, que institui o Selo de Desburocratização e Simplificação, no que coÍcerne aos artigos
e incisos: <http: //Iegislacao. planalto. gov. brllegisla/lêgislacao. nsf/Viu_IdentiÍícacaolLaiX2O73.726'
2ol8?OpenDocunent> Art. 3e Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos t4unicípios con o cidadão, é díspênsada a exigência de: I - reconhecimento de
flrma, dêvendo o agente aúrinistrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o docunento diante do agente, lavrar suâ
autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
adttÉnistrativo, mediante a conparação entre o oríginal e a cópia, atestar a autênticidade; Portanto, em

obediência ao que postula a referida 1ei, que se destina a reconhecer e estimular o funcionamento da

administração púb1ica e nelhorar seu atendimento, eliminando as fornalidades desnecessárias ou
dêsproporcioflais que frustrem ou dificulten as finalidades almejadas (concorrência) [art.: 7e, Parágrafo
único, incisos: I e IIl, desobriga-se a autenticação das fotocópias apresentadas ou reconhecioento de
fim|a de docunentos dos quais necessitem dê aferição de autenticidade. Sendo estas I autenticidades ] ,
reaLizadas no momento da sessão [rc CREDENCIAHENTO] e en casos específicos [t,lA TBBILITAçÃOI. Todavia, o
participante decidíndo apresentar suas fotocópias autenticadas por órgão competente lcartório de Notas
oficiais], desobriga a apresentaçôes dos documentos originais no roDento da sessão.
2O.fL. O ORC por intermédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Àrt. 48, § 3e (Quando todos os licitantes
forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos

Iicitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação dê nova documentação ou de outras propostas
escoÍmadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis.) da Lei 8.666,/1993 e suas alterações posteriorês.
20.12. Doutrina para início dos trabalhos respeitando o horário: este instrumento não prevê
para o início da sessão. Disciplinar-se-á como inÍcio dos trabalhos o mooento em que se
docunentações: de credenciamento (quando o licitante desejar sê credencÍar) juntamente co,r os
de habilitação e proposta de preços. Portanto, no horário marcado, a cPL (coflposta por seus
anunciar o recolhimento das docunentaçôes e os presentes (licitantes) irão repassar estes (c
habilitação e proposta) ao membro daquela (cPL). Após o recolhinento de todas as
para a participação, nenhuma outra docuBentação será aceita daqueles que apos o



recolhimento. Após recolhidas as documentações, tramita as fases seguintes: de credenclamento e a depender
da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais.
Ressalta-se que pâra a doutrina do 1nÍcio dos trabalhos, qualquer membro da cPL poderá rêcolhêr os
documentos dos participantes fixando o horário detemrinado. Já os denais tramites seguintes (da sessão):
credencianento e a depender da Dodalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais, apenas
aquele ou aqueles que detém os podêres para tais procedimentos.
20.13, Neste edital, doutrinar-se-á o Oecreto 10.024 de 20 de setembro de 2979, a.t. 8e, XII, alínea h,
art., 17, art. 47 e o 55, assim como o ait. 55, da LEI Ns 9.784, DE 29 DE IANEIRo DE 1999
< http: ,//Iêgislacao. planalto. gov. brllêgi sla/legis 1âcao. nsflviw_Identificacao,/lei2209.7841999 ?OpenDocumen
t>, que tratam do saneamento de eros ou falhas na proposta ou na documentação, sem cofipronteter o teor
substancial que dá respaldo jurídico (a intençâo da sua exigência no edital).



ÉSTÀDO DA PAMÍBA
PREFEITURÂ III'{ICIPAL OE ÍX'AS ESTRÂDAS

COiISSÀO PERTA ÊÍÚÍE DE LICTTAçÂO

AriExo I - TOtaDÀ DE PREçOS Xs W3l2O22

TERI.IO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÔES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto desta licitação: contratação de uDa efipresa especializada no raí|o de construção
civil, para eopreitada por menor preço globàl: construção de cobenturâ de quadra poliesportiva, localizada
na Rua President€ íédici, Centro do l4unicípio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no 543/2021
do Governo do Estado da Paraíba.

2.0. lusÍIFrcaÍrva
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente terno a finalidade de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação eo tela. As caracterÍsticas e
especificações do objeto ora licitado são:

cóorco DrscRtir acÂo ultD DE euÂinrDÂDE p.tf,{rr/úro p. Toral
1 0BRA: construção dê cobertura de quadra pol,iespontiva, Eopreitada 7 SOO,OOO,oO SOO,àOO,OO

locêIizada na Rua Prêsidente l,lédici, Centro do ttunicípio por menor
de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio n" 54312O2f preço
do Governo do Estado da Paraíba. globãl

Total 
'OO.OOO,W

3.O. OSRIGAçõEs Íx) Cü{ÍRÂTÂI'O
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros eÍn razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentês, os materiais ou serviços que apresentarem
alteraçóes, deteriorações, i perfeições ou quaisquer irreguLaridades discrepantes às exigências do
instrunento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3. Não transferlr a outrem, no todo ou em pante, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
3.4. üanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em conpatibilidade com as
obrigações assu[idas, todas as condições de habilitação e qualificação exÍgidas no respectivo processo
Iicitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, se pre que solicitado.
3.5. Enitir l'lota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assuríidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamentê, dentro dos preceitos legais, nornas e especificações técnicas correspondentes .

4.0.ix, CRITÉRIO DE ACEITÀBILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta €om valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Terno de Referência -
Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no
Art. 48, II, §1s, da Lêi 4.566/93, ên tal situação, não sêndo possívêl a imêdiatâ confinÍação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-1he facultado o prazo de
6l (três) dias úteis para comprovar a viabilidadê dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II,
sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclãssificam autofiaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o itêm correspondente.
4.3. O valor estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - valor de Referência
-, que rep.esenta o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a seren
êxecutados, neferente ao correspondente item, está acirna indicado.

5.0. ÍOELO DA PNOFOsTÀ

5.1. É parte integrante deste Íemlo de Referência o [rede1o de proposta de preços correspondente, podendo
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,
conforme faculta o instrumento convocatório - anexo 01.

1ár*<4, t^ç,1*g, ot/a,
lãêfson da silve

il/
K
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ESTADO DA PARAÍ8A
PNEFEITURA }{Í{ICIPAL DE DTJAS ESTRÁI'4s

CO.IISSÃO PER'.iAIIEÍ{T E DE LICIÍAçÃO

ÂXEXO 01 ÂO TERIO DE REFERÊTrcIA - PROPOsTA

ÍottÁDA DE PREÇOS Ne OOOO3/2O22

PROPOSTA

REF.: T4IADA DE PREçOS Ne W3l2O22

OBIETO; Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil, para empreitadâ por tÍenor
preço global: construção de cobertura de quadra poliespontiva, localizada na Rua Presidente fiédici,
Centro do }tunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio n" 54)/2021 do Governo do Estado da
ParaÍba.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentanos proposta conforme abaixo:

c(brco DrscRIÍIruGio I,F/IDÂDE QUÂI{TIT}âDE
1 08RA: construção de cobertura de quadra poliesportiva, localizâdá na Rua President€

lédici, cêntro do litunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio n' A3l2g27
do Governo do Estado da ParaÍba.

por oenor
preço
ElobaI

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRÂZO - Item 5.0:
PAGÁÍiIENTO . Itêm 18.O:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

/ de de_

Responsáve1

$,À

ct'lPl



ESTAIX' DA PARÁÍBA
PRÉFEIIURA I,IJI{ICIPAL DE DtAs ESÍRAITAS

CüIsSÃO PER'íÂI{EÍ{TE DE LICITÂçÃO

ÂI{EXO IÍ - TürAIrA DE mCçOS No W7l2O22

iIODELOS DE DECLARAçÔES

REF.: ÍotlADA DE PREçOS Ne 6000I/2022
PREFEITUM }II,II{ICIPAL DE DT,IÂS ÊSTMDÁS

PROPONEiITE

CNP]

1.0 - DECLARÂçÃO de cumprÍr€nto do disposto no Art. 7q, Inciso )o«UI, da CF - Art. 27, Ír,ciso V, da Lei
a.666/91.

o proponente acima qualificado, sob penas da Lei ê em acata ento ao disposto no Art. 7e inciso )OC(III da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir en seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou pêrigoso e nem menorês de dezesseis
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na fonÍa da
legislação yigente.

2.4 - DECLARAçÃo de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2s, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato lnpeditivo no que diz respeito à habilitação/pãrticipação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falÍrcntar, estando ciente da obrigatoriedade de
inforflar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidàde de declaração de
idoneidade no âúito da aúrinistração Federal, Estadual, unicipal ou do Distrito Federal, arcando civiL
e crininalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLAMçÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente Ínstrumento
convocatório.

O proponente acúÉ qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulãs do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

T{OIE/ASSI ÂTURA/CAR@
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:

AS DECLARAçÕES DEVERÃO SER ELABORÂDAs EI4 PAPEL TIITBRADO DO LICITANTE, QUAi|DO FOR O CASO.

NY



ESTATN DÀ PARAÍBA
PREFEIÍURA iN'{ICTPAL DE ÍX'AS CSTRADAS

C(}TISSÂO PERIA E TE DE LICITÂçÃO

ÀI{EXO IrI - T(}TADÂ DE PREçOS ,te Wrl2O22

ÍI{)OELO5 DO TERI.O OE RÊI{ÚNCIA

REF.: TCIIADA DE PREçOS lle OOOO)12O22
PREFEITURA IIIJNICIPAL DE DI,AS ESTMDAS

PROPO{Et{TE

CNP]

1.0 - TERI4O DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente aci[a qualificado, declara, na forna do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar
o nesultado divulgâdo pela Corissão, que analisou a documentação preliítinar do processo en epigrafe,
efetuada nos teroos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer
interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando,
portanto, com o prossegui[ento do certame. Declara ainda que, en havendo a ocorrência de qualquer
igualdade de valores entre sua proposta e a dos denais licitantes e após observado o disposto no Art.
3e, § 2e, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva
classifi(ação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforre previsto
no Art. 44, § 2e, do referido diplooa legal,

Local e Data.

NO}.IE /ASsINATURA/CAR@
Representantê legâl do proponente.

OBSERVAçÃO:
O TERt,b DE RE],IÚICIA DEVERÁ SER ELABOMDO EI1 PAPEL TT BRÁDO OO LICITATTE, QUA Do FOR O CASO.

W



ESTAI}O DÂ PARAÍ8Â
PREFEITURA I.TX{ICIPAL DÉ DI'AS ESTRADÀS

C ISSÃO PER AI{ETÍÍE DE LICITAçÃO

AXEK) IV - ToriAI)A DE PREçO§ )te Wll2g22

llÍ,llJTA DO CONTRÁTo

OO TnATO e: . . ..,/... -CPL

TER'O DE COiITRATO QUE ENTRE SI CELEBM}I A PREFEITURÁ I.ITJI,IICIPAL DE Í'IIÀS

ESTMDAS E ........., PARA EXECUçÃO DE OBRÂ COI{FORIiIE DrSCRrrul{Â,DO NESTE

INSTRUI4ENTO ITÂ FOR}IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento partlcular de contrato, de um lado Prefeitura unicipal de Duas Estradas - Rua

do Comércio, 23 - Centrc - Duas Estnadas - PB, Cl'lPl ne OA.7A7.OL2/OSO1-10, nêste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Fetix Nunes, Brasileira, Soltelra, Funcionaria Publlca, residente e domiciliada
na Fazenda São Fran€isco, S - Zona Rural - Duas Estradas - PB, cPF ne O9O.@7.564-M, Carteira de
Identidade ns 1.379.572 SSP, doravante sinplesmente CO TRATANTE, e do outro lado .........

- ..., cNPl ns ........., neste ato rêpresentado por .... residente e doniciliado
trâ ...., - ..., CPF ne ........., Carteira de ldentidâde
ns ...., doravante simplêsnênte C0{ÍRATADO, decidiram as partes coÍltratantes assinar o pnesente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁJSULA PRIITEIRÁ - Ix)S FUTtÂ}IEiITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tonada de Preços ns Wg3/2922, processada nos termos da
Lei Federal ne 8.566, de 2L de lunho de 1993; Lei Coopleflentar ne L23, de 14 de Dezembro de 2@6; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas norrnas.

CIJíI'SULA SEq'ütA - l)o OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especiallzada no ramo de construção cÍvil,
para empreitada por menor preço global: construçâo de cobertura de quadra poliesportiva, localizada na
Rua Presidentê fÉdici, Centro do Hunicípio dê Duas Estradas - PB, referente âo Convênio n" 54312O2a do
Governo do Estado da Paraíba.

A obra deverá ser executada rigorosanente de acordo con as condições expressas neste instrunento, proposta
apresentãda, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços
ns WOO3|2O22 e instruções do Contratantê, docunentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente coÍÉrato, independente de transcrição; e sob o regime de eflpreitãda por preço global.

CUí.ISULÂ TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ..' (...).

CUíUSULA QUARTÂ - lx) REA]USTAIEÍ{TO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste aÉs o interregno de um ano, na mesna proporção da variação verificada no Índice Nacional da
Construção Civil - {CC ãcunulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuãlidade'
t{os reajustes subsequentes ao primeiro, o lnterregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últino reajuste,
Í{o caso de atraso ou não divulgação do índice dê reajustanento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar meÍtória de cá1cu1o referente
ao reajustanento de preços do valor remanescente, senpre que este ocorrer. À
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. l\
Caso o índice estabelecido para reajustanento venha a ser êxtinto ou de qualquer foríla não possa m1+s

ser utilizado, será adotado, eo substituição, o que vier a ser determinado pela 1egíslação então FP /
vigor.
Í{a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice o+iciaf,6$[
rêãjustamento do prêço do valor remanescêntê, por mêio dê tentro áditivo- \
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento.

CI]íUSULA QUI]TTA - DA DOTÂçfu:
As despesas conrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos:
convênio nõ 54312621 Governo do Estado da Parâíba
classLficação orçaúerÉária:



22t0L.12.)6r.5006.2769.OàggWO2A7.44405rgo.rL200 R0 2639
o4.oo - L2.)6L.2@2.LO46 - 57L. - 44,o51.9L

CUÚSULrÂ SEXTA - DO PAGÂÀETTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da sêSuinte maneira:
Conforme execução de cada etapa Iserviços], mediante boletim de nedição advi.ndo de fiscalização de
proflssional co[petente em conformidade ao cronotrama de execução.

CUiI'SUTÂ 5ÉTI A - DOs PRAZOS E DA VIGEI{CIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admiten
prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas no Art, 57, § le, da Lei a.666193, estão abâixo indicados
e senão considerados da e issão da Ordem de Serviço:
a - InÍcio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será detenninada: 6 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada nos terDos do Art. 57, da Lei 8.666,/91.

CUIUSULA OITAVA . DAs oBRIGAçôES Do coÍ{TRATÂtÜTE:
a - Efetuar o pagamênto relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiêl exêcução da obra contratada;
c - Notificàr o Contratado sobre qualquer iregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo
a Eais anpla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e Legais;
d - Designar representantes coo atribuições de Gestor e Fiscal deste contrâto, nos ternos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação dê terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentês a essas atrlbulções.

cufusulA xoira - DAs (tsRrGAçõEs m co rRATAm:
a - Executar dêvidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
nelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
con observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à tegislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem cono por todas as despêsas e conprodissos assumidos, a qualquer título, pêrante seus
fornêcedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - tilanter p.eposto capacitado e idôneo, acêito pelo contratantê, quando da êxecução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pemritir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os infomEs e esclarecinentos
solicÍtados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratarte ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa nesponsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrunento, sen o
conhecimento e a devida autorização expressã do Contratante;
g - llanter, durante a vigência do contrato, em coopatibilidade co|r as obrigações assunidas, todas as
condições de habilitação e quallficação exigidas no nespectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessárlos, sempre que solicitado.

cuiusuur DÉcrr.rn - DA aLTÊnaçÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralnente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei A.666/93. Nenhun acréscimo
ou supressão pode.á exceder o limite estabelecLdo, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CUÁUSULÂ DÉCIIIA PRIIICIRA - xx) RECEBI''E TO:
Executado o presente contrato e observadas as condições
procedimentos e prazos para rêceber o seu objêto pelo
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉcIiIA SEGIJiIDÂ - DÂ5 PEMLIDÂDES:

de adimpleDento das obrigações
Contratante obedecerão, conforme o

A recusa injusta em deixan de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
garantida a prévia de+esa, às seguintes penalidades previstas nos Ants. 86 e 87 dà Lei 8.666/93:
advertência; b - multa de nora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de a6X (dez
por cento) sobre o valor contratâdo pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a Administração Públiça enquanto
perduraren os notivos detenÍinantês da punição ou até que seja pronovida sua reabilitre§, perante ô
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sinultaneamente, qualquer das penal{dlfes cabíveis
fundamentadas na Lêi 8.666193. 
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crJiusuLÂ oÉcrlra TERCEIRÂ - DA cüitPEirsÁçÃo FI Âtr{cEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde que o contratado não
tenha concomido de alguma forrrra para o atraso, será admitida e conpensação financeira, devida desde a
data limite fixada pâra o pagamento âté a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
ÊH=tlxvPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamênto
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de conpensação financeira, assim
apurado: I = ( ; 19O) + 365, sendo TX = percentual do IPCÂ-IBGE acuhulado nos últimos doze reses ou,
na sua falta, u novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. t{a hipótese do rêferido índicê
estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utillzado, sená adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLiÚsulÂ DÉcI A qJARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarerl| de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Duas Estradas - PB, ... de ............... de .....

PELO CONTRATAT'ITE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PÂRAÍBA
PREFEITURA II,Í{ICIPAL DE ÍXJÁS ESTRÃ)As

AVIí) DE LICITAçTO
TOI.iADA DE PREçOS e O@O3/2O22

Torna público que fará realizar através da Comissão Per anent€ de Licitação, sediada na Rua do comercio,
23 - Centro - Duas Estradas - Ps, às 09:60 honas do día 07 de lunho de 2022, licitação modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação dê uma empresa êspecÍalizada no ramo de
construção civiL, para empreitada por menon preço global: construção de cobertura de quadra
poliesPortiva, Iocalizada na Rua Presi.dentê itédici, Centro do ltunicíplo de Duas Estradas - PB, referente
ao Convênio no 543/2021 do Governo do Estado da Paraíba. FundaEento legal: Lei Fede.al n! a.666/93 e
suas alterações posteriores. Informações: no horário dãs O8:OO as 13:OO horas dos dias úteis, no
endereço supracltado. Telefone: (83) 99158-4654.

Duas Estradas - PS, 17 de Junho de 2022.
Luls Carlos llalaquias da silva

Presidente da Conissão



DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal np 42/2OOO, de 21 de dezembro de 2000.

CIRCULçÃO - ELETRÔNlCÁ - ENDEREçO; https;,{duasestradas.pb.Bov.brlcarêgo ry/imprensa/diario oficiatl

- crRcurçÃo -

1810512022

ESTÂM DA PÁIAÍ8A
PREFEITURA IT'T'ICIPAL DE IX'AS ESTRADAS

ÂVISO DE LICITÂçÃO
TOiADA DE PREçOs NE W3I2O22

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua do
Conercio, 23 - Certro - Duas Estradas - PB, às O9:0O horas do dia 07 de lunho de 2022, licitação
nodalidade Tonada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de ura e[presa especializada no
ra[o de construção civil, para empreitada por nenor preço global: construção de cobertura de quadra
poliesportiva, Iocalizada na Rua Pnesidente tíédici, Centro do úunicÍpio de Duas Estradas - pB,
referente ao Convênio no 543/2O2L do Governo do Estado da Paraíba. Recursos: Convênio n" 541120'27.
Fundanento legal: Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores. IÍfornações: no horário das
O8.OO as Lliga horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (81) 99158-6654.

Duas Estradas - PB, L7 de Âai.o de 2022.
Luis Carlos italaquias da Silva

Pnesidente da Comissão

PUBLICAR:

@,ç



DiáÍio Oficial Aviso Tomada de Preços n' 00003/2022 - Prefeitum-.. https://www.duasestradas-pb.gov.br/diariooÍiciaVdiario-oficial-aviso...

@ Caso não consiga visualizar o conteúdo dessa página, clique aqui

Ementa Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n" 00003/2022

DúRIO oFICIÂL Do MUNICÍPIo DE DUÂs EsTRÁ,DAs
CÍiado pela [ei Municipal ne 42/2OOO, de 21 de dezembro de 2000.

CIRcULçÃo ELETRÔNICA ENoEREço: hrtps://duasestradas-pb.gov.brlcatesory/imprensa/diario-oÍiciall

- crRcuLçÃo-

1810512022

Esr oo DA paÂlaÂ
MEFEITURÀ TIÍ{ICIPâT DE ÍUIS ESÍN'DAS

avrso DE Lrcrnçio
IOIADA DE PR€çOS NE M3/'O22

rornâ público quê fãrá reâlizãr atrãvés dâ Cdrissão PerraneÍÍte de Licitãção, sediada na Ruâ do
CorercÍo, 23 centro - Duâs Estradãs - PB, às g9:g0 horas do dla 07 dê lunho de 2622, licitação
odalidede Toradâ d€ Prêços, do tipo menor preço, para: contratação de uía âÍprêsa espêcializadã no

ramo de construção civil, para eipreltada por menor pieço global: €onstrução dê cobeitura de quadra
poliesportlva, locali2ada ne Ruâ Presidente Éédici, cêntro do llunicÍpio de Duâs Estradas - PB,
refêrente ao Convênio n" 3/202L do Governo do Estado à PârãÍbã. Re.ursos: Convênio nõ 543/2A2a-
Fundâíehto legal: Lei Federal ne a.666/93 e suâs alterãçôes posterlores. IÍrforüações: no horário des
o8:8O aE 13:@ horas dos dÍâs úteis, no endêreço sup.acitado- Telefone: (83) 9915a-9654.

Dua§ É§tradas - PB, 17 de )laio de 2022.
Luis carlos ltalaquias dâ silvà

Presidênte da C(missáo

PUBLICAR:
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,oáo F6c@ - QuaÉa-felra, 18 dc ilâlo dê 2022 Dlirlo Oílclal
!

lrxrsiÍls rlâs rliriüs ü0.16. lnfonEçó6: m hoiiriô d6s 08rm âs l:{O hde dc dis üc,s" ür.rnlcÍq$
§up*iládo. Íelêt6ê: (83) 3l?9l0rl5- E-mil cpl@.nntedederú€g,rEil .m riat,l:§a§.tcê.Ê.govbí

Cacimàa d. D.nm - PA. I 7 d€ liaio dê :0]:.
cr..itrclA KALhr ar-\Ts DA rorsf,cÂ cAR\,Â r-lto

PÍ.1A.rl. d. ('@iÍúo.

pRf, rElTl:RÂ ttUlit(tpÂr. DE sossÊc,o

.$'rso DE t.r( rr ÇÃo
PREGÀo PRüsENct^L N' oooozto2!

'li, a púülico qk là'ri .olizâr ÍtÍâ\ !§ do PturdiÍô Oficisl c Êqlipc dc Apôio, *diÂda nâ Ruâ I loni.u
liEci6. 167 - ('drN - So*so - PB, ár 0rür lb6s do dia 0l dú ruí|r dc lO?2. licnâçào módÀli-
d.dc PÉtÉo PresEiáI. ô ripo m.§ peço. paá:ÀQUISIçÀO DE PNEUS. CÀMÂRAS DEA& [
pRoroRES. DE FoRM^ P^RCELAD^. p RÀ^TENDIR ADEMAND^ D^^DMtNtsrR^ÇÀo
Mt Nt(rpÂl. coNr( )RME Lsp[ctt t( ÂÇôt.s DO TELvo DI. RLFERiN('|A R6,ls:Fs Éroj
& oÍçame o liserIc. Fú'rdâftnlÔ lêgalr Lêi l'.d.ml í' l0.r:Oo2 e sbsiliÍiz'n trle . l..i Feíft| '
E 6ó(1 9:t: I-.i CoutpLftnlnr Í" I ll,06: Decrúo Nlúicirral n" 0OZ 09: e legisl.Êo F.Ílinenle, @ísiô-
ndar rs ah.6çô.s posrsioB üs Eilridas ntmas. lnlomaçô.s: .o horário dc oE:m !s I 2:00 hlE
d6 dia! útei. no cídÚeço {pocilrdo Teteforc: (o8l ) 164r- 1066. E.nuil: pms-§pl/'rirseso.pb.gor.
br lditll: *$§.5os.go.É.go!:brli.neeí §*ú.re.pb.go!.br

S6*g0 - PB. Il dc Àlaio dr 1022
l-lrsl\EtDt ol.lYl:tRÀ l,t !t,r ÂLltEtDrt

PÍ?fcilr Contri.rclotr l

PRETETI]RA IITINI(:IPÀL DE DTIAS Â§TRADÂS

ayrs,o DE Ltctr^ÇÀo
roMÁDA DE PRf,Ç(» fi'00ü)2/r0r2

Io.n públioqE faá @liar.tmr6d.Comi$ào Pcrn norê dê LicirÍdo. s.dirdâ na Rua do CooEí-
.iô. 23 - Ccíú - Dús Lsmds - PA, às 09:00 hons do diá 06 dc JuÍho dê 20:2. licnlrdo nodâlidsn
TômedÁ d€ PRfos. do tiÍb o.Ú preso, paÉ: Cút6laçâo d. úM êmpres e+eiáliãda Ío Éno de
comnano civil. pâm cmprc,ud, por neÍor preco slobdl: íBfonm e mrplirçâo dn licoh Municipal
Joro Sil!âoo d! Sil§. localirada no Sitio Eserd& 

^r.a 
Rúral do Münicipio dc Dur' Estra&s - PB.

ícf6.Íte ao Cotrlttrio í' 56?/2í)2 I do Colroo do Eíádo dâ PaÍait6. Re.uEo.: Cmr€nio n' 56712021 .

Foftlústo lclEl: L.i fcdd'l !' 8.6óó,91 . su lhúçôca rEsIdie6. l"lôlmd§: m bocirio.Ls
08:m ss I lJo hofls dos dir6 úcis. m Edàtço soFecitrdo. Tcbfonê: (83) 9915E-06J4.

tr6 Asn?À. - PB. | 7 & Mnio dc !O::.
Lsi. CÍlôr Mí.q.h. .l-.. Sih,

Prsidc.. dr Comi'raô

PRE}'EITIIRA ITJNICIPAI- DE DUÂ§ E§TRADAS

Ál'rso DE Ll( lTAÇÃo
rottÂDÂ Dc PRE(rxi t'qm:r/ro!2

TltÚ públi$ qüt f!fti Mliã dla!és dá Comissio Pe'mne.l€ dc Licil!§lo, ${i!d! u Rli do Cotltr-
cio. 2l - CêniÍo - DrE FJldós - PB. ü oqm hotu do dü 07 d. ,úho d. Í:1. lên!§ào úred.lilaL
Í(mdá .b kêços. do ripo mêú Fêto. pr6r Cototaçio de ue opíe3. cspsi.liad. m !i!ro dc
cclDÊo cnil !er..í!r!irr. poÍ trEio.proço sloàíl: qsoçào d! @I,ênüÍr dc quadn poli.sÍEíir.,
l@lizdá G RU3 Pnsi&ÍÊ M.dici. CeoÍo ô MúÍicipio de Duas Eí.rla§ - PB. ref.(rrc ao Cm!à,o
n" 541ÊO2l &! Corsno do tffi da Pa!?it{. RêcúÍse; ConvcÀio Í" 541/202 L rúndamento 1.8.1: tci
t_dcÉl íô 8-ó6í93 c ss llrnç&i rdtcriou. l oni.{ô6: m hoario ds 08ío e Il:00h(rud6
dia.s üeis, no enderço supmcilado. Telefoncr {&l ) 99 I 5S-065,r

D6 ÊsrEdas - PB. l7dc MÍo d. a)::.
LrkCr.loi .ltq.is d. Siltr

PE§d.n.. d. arni!Éo

TREFEITURÂ MUIIICIPAI. DE DtIA§ E§TRÁDA§

.{vlso DE Lt( trÂÇÂo
TOMÁD DE PRE(O§ Y 000{1412022

Toru púhlid, que Íà.á r6li,rratrÀrú dâComi*ào Pcmanc4.dc l-icit çào. edird, Ía R@ doCoEF
ciô. 23 - C€ É - Dus E.t d3 - PB, à 09:00 hdlr do di, 08 dc luho dc 2022. licir"do mod,lidrdc-tút 

ds dê Prcço.r .h ripo í161o' pÍÊ{o- p{rã: Co Íârr{áo ê trM Mprc*r spocilliáds e l:m d.
NrEln!çào ciril. p.ll .mpdtrd, por msno. prÉçú slobol: onsmrçâo d. qüadrá .oü.ía mm lecúÍio§.
t 6tcô.lo< iz.dá @ LolqFcílo Cilád.Âlli tu Múnicitio ê Düâs EstÊJás - Pa. rcíftr cecdrà'io
Í' 54412021 (h Co!€m do E tado d, PaEih.. Rccu.s: Cmràio n" 5,t4,10!l . Búrsos Íiopíirs
do Mqicipio & Dus F$.d!s - PA. Fund.@ro 1.8.1: lai FodcÉl ." 8.6ó6!l ê sú6 dtdçô4
posrdioB. lnfoÍnâsõês: m hoÉ'io d6 08:m .r I l:m h@5 dos dias úrêis. m êndeí.§'o süprâ.4ü&.
lal.fú. {Sl ) 991 58-065.1.

D!,s Ê5ll!d.s - PB. I 7 dc Máio Ílc 102:.
l,lll5 C..lot M.l.quia! d. Silrr

Prtddclrc d. ( omi$io

Prefelturailunlclpal I
doruncodoseÍldó I

-

pRt:FEn'trR,\ tut \t( tP t-lr]: Jtr\( o Íx, s}:Rllx)

tr rvr t)]. l t( t( ií)
Ptat:(;.:\o PRt:st:\( r,u \" morT/!o!2

lbma rúblico quc là.à rcnl'ár ar6rar,Io Prcgoci«, (,!i.El. [qnip. d(,\F)io- r.dia.b nã.\\.nidô
nâldnino (n!.d.r, r'1r) - ('.nrr.',uBo do S$!do - IB. ás lorÍJonoÍls dd d'. l0d. \i!nr d.ll)ll,
lcniçào nnrlilidadt l'Ír8io ríêsaE,xl do rilx! Í:.od preF F1Ín I *rsiio d. clnrn'üir ..nrpad,dor
dê lird. R(LUr$ !rrc\ isk,\ no o.çrü.nh Us.mc lindnnEnk' l.snl I c, l.d.Ír L" l0 520 0.1 c *'b_
sidiiriânrerr.í I-.r [!dc,iltf§ (ó6 91: L.a (',Ín l,l.nEnrir n" l]:l06. !)cst.rô Ii.dÊíâln l Ja5llr,.
c lc!islrç:li. pcnuulc. consrdc'üdns {s nlre,açó!'s rbstcrkrcs dür r.lirkhs nonnis l,'li,n'nçõcs: ío
LoráÍio dís 08ll(, rt Il:lJO horasdo5d,ns lncis. trot üÍççosuprn.rtado. l.l.Àn§:Isi)116{ I06,
L nràil r licnriuNdorc' ido I íi srtiil conr lld ir.l u * s .irnc«]tüido pb.ro' ln. § n\ rc. pb sor tt.

Juncd do S{ridr' - l'll- I 6 dr \t5io d. ltr::
P[DR() ]_Rl:lRl: Dl: S{ll',Zl rll-llo

Pteai.o O6.i.l

Prefelturailunlclpal I
dê PêdÍa3 de FoÉo I

-

PREFEITI:RA IIII:TI(:I PAI- Df, PEDRAS D}: FO(O

EXTR"{TO m PRl M Elllo Tf,RMO ÂDlt l VO ,tO CO§TRÀTO !i'000t l/2021
PROC. ADtllllitSTR tTt! O N'ml7/r02 !r
PREG,io PRES[NcrÀL N' úorro2t'
ObJCrc: CON I'RÂTAçÀO DE E§'PR!]SÂ CO[t ESPECIÀLIZ{ÇÀO E CÂPACIDÀDÊ TÉCNI('A
Ev pR(x'F-aso Dt cEst'Ào. pÁRÂ pRl-stAR ÂF()ro aDVtNtsrRÀÍtvo À sEcRE I^Ft^ MU.
NtctpÀf D[ tjtNÀNcÀs. pLANEJÀÀrEN'lo E G[srÀo. NÀ [LÁDoRÂÇÂo DÂs pEçÂs eul
coMpóEM o oRÇÀMtN'ro MLNtctpÀL pLANo PLUR|ANUÀL PPÁ. Lul DE DtR['tRtz[s
oRç^MEt.rÀRtÁs l.rro E t.Et oR(Àvs:!Í^RrÀ 

^NUlu- 
r.o^r E PÂRÁ PRE§TÀR ÀPOIO

ADMlNtsrRÃnv^ À coNIRoLADoRtÀ GURAL Do MUNtctpto No ÁcoMpANttAM[N'ro
uostsrEMÀDLcoNr RoLt |\TERNoDÂ pRtttt IUÍ!A- ttRMADoLNTRTo MUNlciptoDE
PEDRAS DE FOOo: PAdÚi: O M('NICiPI() D!] PTDR,\S DE T'OGO t S CMPNú BRASILITRA DE

PL AN EJAMENÍo E c E§TÀo EIRELI: ob.jero do 
^dnitor 

Pror%s§no do p@o cmrrarurl poÍ Ínais

I 3 (doa, mes. lc.fâz.ndo úN uLor mrel d. RS 6. í10.00. Iolíli/r.do lalor anxâl de RS 78"000.00.

c dd.çào oiç{fttróÍi. I'B iq tu o.ç.nH.o & 2012 0:.011 " CONÍROI.^LÍJÊI^ GER LDO
MUNtciptoor.t24.20«,.t2tt ÀpRt[íoR^M[Nro E REÀLIZ^ÇÀoDocoNTRoLI INTERNo
DÂ cEsrÀo MUNtctpÀt- t9o.l5.@. tío.«xn suRvtÇos DE coNsutroRtA 02.01 - SECRE-
'[ARIÀ MUNICIPAI- DL §|NÀNçÂS E Pl.ÀNliJ^MENTO Oil.l:1.:oJ2.:O I t ilANt,,'IEÀçÀO
DAS ÂTIVIDADES DA SECRETAÍTT{ DIJ fINÂNÇÀS E PLANLIÀM[Nl'O ]]90.35-OO,I JÚO,OOOO

§ERvlÇO§ DE CONSUI.TORIAi Fudamslasàoi 
^í. 

5?, § l'. lm. ll ê lll, da ,ci n" 8.ó6ó91. .ll.ad.
P.dÍrs de Fogo, ló dc nuis d.2022.
MliNtciflo DE PEDRÂ§ DE roco"Pa
JoÂo PÀlit-(l Dt^s ÍrE 

^RÁúJoS«nriÍió dc fi!.nr8. Pl.nri..ü...o

EXTRATO

PRDFf,ITUR{ MIIIrcI?ÁI- DE CUI'&AL D[('IIIA.PB

AvIsoD[ Lrc]TAÇÀo
PREcio Et.f, TRôNrco N' cQoa/ra22

Tlru úblia qB Íaní rc.tiã.rEr6 do Prtse€irc ofc,al e Eqúipc dc Árb'o. s.diádâ É Ru JeÉ
eúg,hia. S,N - Cêírrc - C{.rnl dê ciíla - Pa. poÍ ,Nio do sn *sv.poíâld+:omprÀsptrUicas.coô.bÍ.
!,.'iâçào mod3l&dc PÍcsàoFlmonr@. do trpo mcnoÍ pr.ç!. p.h: 

^Q('lslÇÀo 
DF FQUl[ M].1\ IO

l. M^rÊRlÁ1. PIRM^NtNTt. p.6 nelhor árcrd« aí necsiladcs do l{n4o Nl'mc,Írildc Sôúdc dc
Cuml d( Cinú. & aorú,.o,n a Poposb N' 17u5.5e80o0 t 2lo{l Mn,i+r.no.L Ssud.. coíf{mc
Icmo d. R(fcdlrià Aborurá dá Búo pübl'c0 l0 0o hms do dis 0 I d./ruolB d. :0:2 lNc'o ds
fa*de lai.ô: l0:l0horÀsdodi"0t dt Ju.ltôde l0ll R.feíêÍcia: BÍasilia - Dr RÀ:ús(rs:
p{erisros íri oíÉrÍÉ'ro ri8.nre. Fú..Iatuíro lc8.l D.dreh Fed€Íàl '
Mre. «rsid.ô.|À is .kcaçô6 ,bsr.riús d.s efcírdâs @ús
lbÉ d6 diar ütcis. 

'k) 
cnd.ftço sp{eilado l.lcftm: l8i|987oE 05:

.onr. Edi&l: hnp§r t!$u..uml.h.iorn.ph sor.br rnnnl-drr.anlpaÍcícii lÜr$.rcc.ú.!or hÍ $as

(;l:Ít I t(,( ()§l' t)E.rRrt J(t
PrrEr{iro (rÍ.i.1

Ít'ínl{lcco.inÍ,'núhl!!n\..oN.t r
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